
14 832 DIÁRIO DA REPÚBLICA — II SÉRIE N.o 200 — 18 de Outubro de 2005

tes previstos no n.o 3 do artigo 4.o e do artigo 8.o deste diploma,
entre as 18 e as 20 horas nos dias úteis e entre as 7 e as 20 horas
nos sábados e feriados, até Novembro de 2005.

22 de Setembro de 2005. — O Ministro das Obras Públicas, Trans-
portes e Comunicações, Mário Lino Soares Correia.

Despacho n.o 21 771/2005 (2.a série). — Considerando que, nos
termos do disposto no n.o 5 do artigo 9.o do regime legal sobre poluição
sonora aprovado pelo Decreto-Lei n.o 292/2000, de 14 de Novembro
(Regulamento Geral do Ruído), a licença para o exercício de acti-
vidades ruidosas de carácter temporário só pode ser concedida por
períodos superiores a 30 dias desde que sejam respeitados os limites
fixados no n.o 3 do artigo 4.o e no n.o 3 do artigo 8.o do referido
diploma legal;

Considerando que, nos termos do n.o 6 do artigo 9.o do mencionado
Regulamento, poderá ser dispensada a exigência do cumprimento dos
limites de ruído referidos no considerando anterior quando se trate
de infra-estruturas de transporte cuja realização corresponda à satis-
fação das necessidades de reconhecido interesse público;

Considerando que a execução da obra da auto-estrada A 11-IC 14
entre Barcelos e Braga implica a utilização de máquinas e equipamento
adequados ao tipo de intervenção, com nível sonoro variável;

Considerando ainda que serão adoptadas as medidas de minimi-
zação de impacte ambiental devidas quer aos equipamentos quer às
actividades a desenvolver;

Considerando que a execução desta obra só é exequível com o
referido tipo de equipamento e é imperiosa a sua conclusão nos prazos
previstos, tendo em conta os benefícios decorrentes da utilização deste
empreendimento rodoviário não só para os seus utilizadores mas tam-
bém para a população em geral na melhoria da qualidade de vida;

Considerando que a execução da empreitada de construção desta
obra corresponde à satisfação de necessidades de manifesto e reco-
nhecido interesse público:

Determino, nos termos e ao abrigo do n.o 6 do artigo 9.o do Decre-
to-Lei n.o 292/2000, de 14 de Novembro, que aprova o regime legal
sobre poluição sonora, que a execução das obras do empreendimento
anteriormente mencionado fique dispensada do cumprimento dos limi-
tes previstos no n.o 3 do artigo 4.o e no artigo 8.o deste diploma,
entre as 18 e as 20 horas nos dias úteis e entre as 7 e as 20 horas
nos sábados e feriados, até Janeiro de 2006.

22 de Setembro de 2005. — O Ministro das Obras Públicas, Trans-
portes e Comunicações, Mário Lino Soares Correia.

Despacho n.o 21 772/2005 (2.a série). — Considerando que, nos
termos do disposto no n.o 5 do artigo 9.o do regime legal sobre poluição
sonora aprovado pelo Decreto-Lei n.o 292/2000, de 14 de Novembro
(Regulamento Geral do Ruído), a licença para o exercício de acti-
vidades ruidosas de carácter temporário só pode ser concedida por
períodos superiores a 30 dias desde que sejam respeitados os limites
fixados no n.o 3 do artigo 4.o e no n.o 3 do artigo 8.o do referido
diploma legal;

Considerando que, nos termos do n.o 6 do artigo 9.o do mencionado
Regulamento, poderá ser dispensada a exigência do cumprimento dos
limites de ruído referidos no considerando anterior quando se trate
de infra-estruturas de transporte cuja realização corresponda à satis-
fação das necessidades de reconhecido interesse público;

Considerando que a execução da obra da auto-estrada A 11-IP 9
entre Lousada e o IP 4 implica a utilização de máquinas e equipamento
adequados ao tipo de intervenção, com nível sonoro variável;

Considerando ainda que serão adoptadas as medidas de minimi-
zação de impacte ambiental devidas quer aos equipamentos quer às
actividades a desenvolver;

Considerando que a execução desta obra só é exequível com o
referido tipo de equipamento e é imperiosa a sua conclusão nos prazos
previstos, tendo em conta os benefícios decorrentes da utilização deste
empreendimento rodoviário não só para os seus utilizadores mas tam-
bém para a população em geral na melhoria da qualidade de vida;

Considerando que a execução da empreitada de construção desta
obra corresponde à satisfação de necessidades de manifesto e reco-
nhecido interesse público:

Determino, nos termos e ao abrigo do n.o 6 do artigo 9.o do Decre-
to-Lei n.o 292/2000, de 14 de Novembro, que aprova o regime legal
sobre poluição sonora, que a execução das obras do empreendimento
anteriormente mencionado fique dispensada do cumprimento dos limi-
tes previstos no n.o 3 do artigo 4.o e do artigo 8.o deste diploma,
entre as 18 e as 20 horas nos dias úteis e entre as 7 e as 20 horas
nos sábados e feriados, até Março de 2006.

22 de Setembro de 2005. — O Ministro das Obras Públicas, Trans-
portes e Comunicações, Mário Lino Soares Correia.

Despacho n.o 21 773/2005 (2.a série). — Considerando que, nos
termos do disposto no n.o 5 do artigo 9.o do regime legal sobre poluição
sonora aprovado pelo Decreto-Lei n.o 292/2000, de 14 de Novembro
(Regulamento Geral do Ruído), a licença para o exercício de acti-
vidades ruidosas de carácter temporário só pode ser concedida por
períodos superiores a 30 dias desde que sejam respeitados os limites
fixados no n.o 3 do artigo 4.o e no n.o 3 do artigo 8.o do referido
diploma legal;

Considerando que, nos termos do n.o 6 do artigo 9.o do mencionado
Regulamento, poderá ser dispensada a exigência do cumprimento dos
limites de ruído referidos no considerando anterior quando se trate
de infra-estruturas de transporte cuja realização corresponda à satis-
fação das necessidades de reconhecido interesse público;

Considerando que a execução da obra da auto-estrada A 7-IC 5
entre Basto e Ribeira de Pena implica a utilização de máquinas e
equipamento adequados ao tipo de intervenção, com nível sonoro
variável;

Considerando ainda que serão adoptadas as medidas de minimi-
zação de impacte ambiental devidas quer aos equipamentos quer às
actividades a desenvolver;

Considerando que a execução desta obra só é exequível com o
referido tipo de equipamento e é imperiosa a sua conclusão nos prazos
previstos, tendo em conta os benefícios decorrentes da utilização deste
empreendimento rodoviário não só para os seus utilizadores mas tam-
bém para a população em geral na melhoria da qualidade de vida;

Considerando que a execução da empreitada de construção desta
obra corresponde à satisfação de necessidades de manifesto e reco-
nhecido interesse público:

Determino, nos termos e ao abrigo do n.o 6 do artigo 9.o do Decre-
to-Lei n.o 292/2000, de 14 de Novembro, que aprova o regime legal
sobre poluição sonora, que a execução das obras do empreendimento
anteriormente mencionado fique dispensada do cumprimento dos limi-
tes previstos no n.o 3 do artigo 4.o e do artigo 8.o deste diploma,
entre as 18 e as 20 horas nos dias úteis e entre as 7 e as 20 horas
nos sábados e feriados, até Novembro de 2005.

22 de Setembro de 2005. — O Ministro das Obras Públicas, Trans-
portes e Comunicações, Mário Lino Soares Correia.

Despacho n.o 21 774/2005 (2.a série). — Considerando que, nos
termos do disposto no n.o 5 do artigo 9.o do regime legal sobre poluição
sonora aprovado pelo Decreto-Lei n.o 292/2000, de 14 de Novembro
(Regulamento Geral do Ruído), a licença para o exercício de acti-
vidades ruidosas de carácter temporário só pode ser concedida por
períodos superiores a 30 dias desde que sejam respeitados os limites
fixados no n.o 3 do artigo 4.o e no n.o 3 do artigo 8.o do referido
diploma legal;

Considerando que, nos termos do n.o 6 do artigo 9.o do mencionado
Regulamento, poderá ser dispensada a exigência do cumprimento dos
limites de ruído referidos no considerando anterior quando se trate
de infra-estruturas de transporte cuja realização corresponda à satis-
fação das necessidades de reconhecido interesse público;

Considerando que a execução da obra da auto-estrada A 11-IP 9
entre Calvos e Vizela implica a utilização de máquinas e equipamento
adequados ao tipo de intervenção, com nível sonoro variável;

Considerando ainda que serão adoptadas as medidas de minimi-
zação de impacte ambiental devidas quer aos equipamentos quer às
actividades a desenvolver;

Considerando que a execução desta obra só é exequível com o
referido tipo de equipamento e é imperiosa a sua conclusão nos prazos
previstos, tendo em conta os benefícios decorrentes da utilização deste
empreendimento rodoviário não só para os seus utilizadores mas tam-
bém para a população em geral na melhoria da qualidade de vida;

Considerando que a execução da empreitada de construção desta
obra corresponde à satisfação de necessidades de manifesto e reco-
nhecido interesse público:

Determino, nos termos e ao abrigo do n.o 6 do artigo 9.o do Decre-
to-Lei n.o 292/2000, de 14 de Novembro, que aprova o regime legal
sobre poluição sonora, que a execução das obras do empreendimento
anteriormente mencionado fique dispensada do cumprimento dos limi-
tes previstos no n.o 3 do artigo 4.o e do artigo 8.o deste diploma,
entre as 18 e as 20 horas nos dias úteis e entre as 7 e as 20 horas
nos sábados e feriados, até Fevereiro de 2006.

22 de Setembro de 2005. — O Ministro das Obras Públicas, Trans-
portes e Comunicações, Mário Lino Soares Correia.

Gabinete da Secretária de Estado dos Transportes

Despacho n.o 21 775/2005 (2.a série). — Considerando que o
ensino náutico e a formação profissional marítimo-portuária, aos
vários níveis, são fundamentais para o desenvolvimento da marinha
mercante nacional e da actividade portuária;
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Considerando as necessidades e exigências específicas de formação
e certificação dos marítimos decorrentes das Emendas à Convenção
Internacional sobre Normas de Formação, de Certificação e Serviço
de Quartos para os Marítimos, 1978 (STCW) e respectivas directivas
comunitárias sobre a matéria;

Considerando que, tanto em Portugal como no estrangeiro, são
ministrados cursos ou acções de formação de reconhecido mérito em
áreas que são consideradas estratégicas para o desenvolvimento do
sector marítimo-portuário;

Considerando que no Orçamento do Estado para 2005, aprovado
pela Lei n.o 55-B/2004, de 30 de Dezembro, se encontra inscrita no
Programa Apoios à Marinha de Comércio Nacional, projecto «For-
mação de quadros de mar e terra, bolsas de estudo», uma verba
no montante de E 250 000 destinada a promover a formação espe-
cializada no domínio das actividades marítimas e portuárias;

Considerando as propostas apresentadas pelo Instituto Portuário
e dos Transportes Marítimos (IPTM), determino o seguinte:

1 — São concedidas bolsas de estudo para frequência de cursos
de reconhecido mérito, em instituições de ensino nacionais ou estran-
geiras, a:

a) Marítimos de nacionalidade portuguesa que possuam um
curso de bacharelato em Pilotagem ou em Engenharia de
Máquinas Marítimas da Escola Náutica Infante D. Henrique,
detentores do certificado de competência STCW de oficial
chefe de quarto e um ano de tempo de embarque após a
sua obtenção;

b) Marítimos de nacionalidade portuguesa, para os quais é obri-
gatória a formação e consequente certificação no âmbito das
exigências decorrentes das Emendas à Convenção STCW, 78;

c) Indivíduos de nacionalidade portuguesa que possuam o curso
da Escola Náutica Infante D. Henrique ou licenciatura de
outro estabelecimento de ensino superior e que desenvolvam
a sua actividade profissional no sector marítimo-portuário;

d) Indivíduos de nacionalidade dos países de língua oficial por-
tuguesa (PALOP), que tenham celebrado com Portugal acor-
dos de cooperação em matéria de formação e ou certificação
para o sector marítimo-portuário, desde que a formação se
realize em Portugal.

2 — As bolsas destinam-se, pela ordem seguinte, a:

a) Candidatos a que se referem as alíneas a), b) e c) do número
anterior, propostos por entidades públicas ou privadas cuja
actividade se relacione com o sector marítimo-portuário, para
as quais a formação em causa é considerada necessária;

b) Restantes candidatos a que se referem as alíneas a), b) e
c) do número anterior;

c) Candidatos a que se refere a alínea d) do número anterior.

3 — As bolsas a que se refere o n.o 1 do presente despacho des-
tinam-se à frequência de cursos nas seguintes áreas prioritárias de
formação:

a) Segurança e protecção marítima e protecção do meio ambiente
marinho;

b) Gestão do transporte marítimo;
c) Engenharia, ordenamento, gestão e operação portuárias;
d) Logística e sistemas intermodais de transporte;
e) Direito e economia marítima;
f) Qualidade e novas áreas do conhecimento com aplicabilidade

ao sector marítimo-portuário.

4 — As bolsas de estudo referidas no n.o 1 podem ser:

a) Bolsas de especialização;
b) Bolsas de licenciatura;
c) Bolsas de pós-graduação.

4.1 — As bolsas de especialização destinam-se aos candidatos que
pretendam frequentar cursos de especialização ou outras acções de
formação, de curta duração, que sejam adequadas à especialização
pretendida, incluindo aqueles que permitem a respectiva certificação
no âmbito da Convenção STCW, 78, com emendas.

4.2 — As bolsas de licenciatura destinam-se aos candidatos referidos
na alínea a) do n.o 1 que pretendam frequentar o 2.o ciclo dos cursos
bietápicos da Escola Náutica Infante D. Henrique.

4.2.1 — Estas bolsas são atribuídas para o ano civil em curso e
abrangem os candidatos que venham a inscrever-se e a frequentar
os respectivos cursos no ano lectivo de 2005-2006.

4.3 — As bolsas de pós-graduação destinam-se aos candidatos que
pretendam frequentar cursos de formação complementar, iniciados
ou a iniciar em 2005.

5 — As candidaturas às bolsas de estudo são dirigidas ao presidente
do conselho de administração do Instituto Portuário e dos Transportes
Marítimos, sito em Lisboa, no Edifício Vasco da Gama, Rua do Gene-
ral Gomes Araújo, 1399-005 Lisboa, delas constando os elementos
informativos incluídos no anexo I e dentro do calendário constante
do anexo II do presente despacho, que dele fazem parte integrante.

6 — A hierarquização das candidaturas apresentadas deve obedecer
às prioridades definidas no n.o 1 do presente despacho e aos seguintes
critérios:

a) Necessidade de certificação dos marítimos decorrentes das
Emendas à Convenção STCW, 78;

b) Necessidades específicas de formação da Administração
Pública e de outras entidades do sector;

c) Experiência profissional no sector marítimo-portuário;
d) Categoria profissional do candidato;
e) Formação nas áreas estratégicas definidas no n.o 3 do presente

despacho.

7 — Na sequência da avaliação das candidaturas, o IPTM elabora
uma lista dos candidatos às bolsas referidas nas alíneas b) e c) do
n.o 4 do presente despacho, que deve ser submetida à homologação
da Secretária de Estado dos Transportes.

7.1 — Da lista referida no número anterior constará:

a) A identificação dos candidatos;
b) A hierarquização das candidaturas, de acordo com os critérios

estabelecidos;
c) A indicação dos candidatos a quem será atribuída bolsa e

respectivo montante.

7.2 — A decisão de atribuição das bolsas deve ser transmitida aos
interessados, pelo IPTM, no prazo de 10 dias após a data de homo-
logação pela Secretária de Estado dos Transportes.

8 — O processo de atribuição das bolsas mencionadas no número
anterior é efectuado de acordo com o calendário constante do anexo III
do presente despacho e que dele faz parte integrante.

9 — Os montantes a atribuir às bolsas previstas na alínea c) do
n.o 4 são os seguintes:

a) Para frequência de cursos em Portugal, as bolsas incluem
a totalidade das propinas e o que exceder em E 124,70 o
valor da inscrição;

b) Para frequência de cursos no estrangeiro, serão pagas as res-
pectivas propinas e atribuída a quantia de E 2000 a título
de deslocação e apoio na estada.

10 — Os montantes a atribuir às bolsas previstas na alínea a) do
n.o 4 são os seguintes:

a) Para frequência de cursos ou acções de formação em Portugal,
as bolsas incluem a totalidade da propina e inscrição;

b) Para frequência de cursos ou acções de formação no estran-
geiro, as bolsas incluem a totalidade das propinas e inscrição,
bem como uma quantia cujo montante não poderá exceder
E 114,72 diários.

10.1 — Os candidatos que frequentam os cursos previstos na alínea
a) do n.o 4 têm direito a um subsídio de viagem correspondente ao
valor da deslocação, cujo montante não pode exceder a quantia de
E 750.

11 — Os montantes a atribuir às bolsas previstas na alínea b) do
n.o 4 são os seguintes:

a) O valor correspondente à totalidade das propinas;
b) Uma quantia até E 3000 referente ao 1.o semestre do ano

lectivo de 2005-2006, de acordo com o calendário de aulas
a fornecer pela Escola Náutica Infante D. Henrique.

12 — O presidente do conselho de administração do IPTM fixa
as bolsas de especialização de acordo com o estabelecido no n.o 10
e enviará mensalmente à Secretária de Estado dos Transportes a lista
das bolsas de especialização que atribuiu.

13 — A concessão de bolsas opera-se mediante a celebração de
um contrato entre o IPTM, como primeiro outorgante, e o bolseiro,
como segundo outorgante.

13.1 — Do contrato deve constar:

a) O plano de trabalho a desenvolver pelo bolseiro, quando
aplicável;

b) A indicação do local, horário e duração do curso;
c) O montante da bolsa e a forma de pagamento da mesma;
d) Outros direitos e deveres das partes.

14 — Cada bolseiro dos cursos de pós-graduação tem de apresentar
um relatório final das suas actividades, incluindo comunicações e publi-
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cações resultantes da actividade desenvolvida, acompanhado, quando
aplicável, pelo parecer do orientador ou do responsável pela actividade
do candidato.

14.1 — Os bolseiros dos cursos de pós-graduação, especialização
e licenciatura têm de apresentar, no final dos cursos, documento com-
provativo de aproveitamento.

15 — Quando os objectivos da bolsa forem atingidos antes do prazo
previsto, o pagamento deixa de ser devido e as importâncias inde-
vidamente recebidas pelo bolseiro devem ser devolvidas no prazo de
30 dias a contar do termo dos trabalhos.

16 — O bolseiro que não atinja os objectivos estabelecidos no plano
de trabalhos aprovado, ou cuja bolsa tenha de ser cancelada por acto
imputável ao mesmo, fica obrigado a devolver as importâncias que
tiver recebido.

17 — A bolsa pode ser cancelada em resultado de inspecção pro-
movida pelo IPTM, após análise das informações prestadas pelo bol-
seiro, pelo orientador ou responsável pela actividade do candidato
ou pelo estabelecimento de ensino ou pela entidade formadora.

18 — Os bolseiros devem apresentar:

a) No final dos respectivos cursos, documento comprovativo da
sua realização.

b) No prazo máximo de oito dias após facto que a determine,
justificação da não realização, emitida consoante o caso, pelo
próprio, pelo estabelecimento de ensino ou pela entidade
formadora.

19 — A não entrega de qualquer dos documentos, nas circunstâncias
previstas no n.o 18, implica a suspensão imediata da bolsa e o seu
eventual cancelamento.

20 — O presente despacho produz efeitos a partir de 1 de Janeiro
de 2005.

23 de Setembro de 2005. — A Secretária de Estado dos Transportes,
Ana Paula Mendes Vitorino.

ANEXO I

Elementos a apresentar pelos candidatos

Nos termos do presente despacho, os elementos a apresentar pelos
candidatos a bolsas de estudo são os seguintes:

a) Requerimento do qual constem a identificação do candidato,
o número do bilhete de identidade, o número de contribuinte,
a morada, as habilitações académicas, o tipo de bolsa a que
se candidata e declaração de que não beneficia de outro apoio
idêntico ao que requer;

b) Cédula marítima, quando aplicável;
c) Certificado de competência, quando aplicável;
d) Curriculum vitae do candidato, quando aplicável;
e) Programa de trabalhos a desenvolver, quando aplicável;
f) Documento comprovativo da sua situação profissional;
g) Declaração da entidade patronal a atestar a necessidade espe-

cífica da formação a realizar, quando aplicável;
h) Documento comprovativo da aceitação do candidato por parte

da instituição de acolhimento;
i) Outros elementos relevantes para a candidatura, nomeada-

mente uma breve exposição referindo especificamente quais
os motivos subjacentes à necessidade da formação pretendida.

ANEXO II

Calendário do processo de candidatura

Os candidatos a bolsas de estudo apresentam o processo de can-
didatura no IPTM:

a) Até 30 dias após a publicação do presente despacho no Diário
da República, para as bolsas referidas nas alíneas b) e c) do
n.o 4 do presente despacho;

b) Com 30 dias de antecedência relativamente ao início dos cur-
sos ou acções de formação, para as bolsas referidas na alínea a)
do n.o 4 do presente despacho.

ANEXO III

Calendário do processo de atribuição e pagamento das bolsas

O IPTM aprecia os processos recebidos e decide sobre a atribuição
das bolsas.

O IPTM apresenta à Secretária de Estado dos Transportes a lista
dos candidatos a bolsas de pós-graduação e licenciatura, para homo-
logação, até 60 dias após a publicação do presente despacho no Diário
da República.

A Secretária de Estado dos Transportes homologa a proposta de
concessão das bolsas até 75 dias após a publicação do presente des-
pacho no Diário da República.

O IPTM transmite aos interessados a decisão sobre as bolsas.
O IPTM celebra o contrato com os bolseiros.
O IPTM prepara o processo para transferência de verbas e procede

ao pagamento às instituições de ensino ou ao bolseiro.

Despacho n.o 21 776/2005 (2.a série). — No conjunto de medi-
das de apoio à marinha de comércio nacional incluem-se os projectos
de investimento destinados à sua modernização.

Tais medidas visam apoiar a introdução de novas tecnologias e
transformações que contribuam para aumentar a capacidade com-
petitiva dos navios de comércio nacionais, no âmbito do registo con-
vencional, e, bem assim, a protecção e segurança da navegação, a
prevenção da poluição e a qualidade e fiabilidade do serviço prestado.

Os investimentos em equipamentos de protecção e segurança da
navegação, a instalar a bordo dos navios e destinados a dar resposta
aos requisitos do Código ISPS (International Ship and Port Facility
Security Code), continuam abrangidos pelo presente despacho, em
condições de comparticipação privilegiadas, atento o fim a que se
destinam.

Reconhecendo a necessidade de apoiar a marinha de comércio
com este tipo de auxílios aos armadores portugueses e tendo-se inscrito
no Orçamento do Estado para 2005 a verba de E 300 000 para este
fim, determino o seguinte:

1 — São comparticipados a fundo perdido os projectos de inves-
timento realizados por armadores nacionais, inscritos no Instituto Por-
tuário e dos Transportes Marítimos (IPTM) ao abrigo do Decreto-Lei
n.o 196/98, de 10 de Julho, que se destinem a equipamentos a instalar
em navios de bandeira portuguesa, no quadro de registo convencional,
de que sejam proprietários e que configurem investimentos dos seguin-
tes tipos:

a) Equipamentos relacionados com a protecção dos navios, no
âmbito do estabelecido no Código ISPS, a segurança marítima,
a prevenção da poluição marinha e a prevenção da poluição
atmosférica;

b) Equipamentos informáticos, de radiocomunicações e auxilia-
res de navegação;

c) Transformação de navios;
d) Equipamentos relacionados com novas tecnologias de trans-

porte;
e) Equipamentos e componentes que permitam repor a ope-

racionalidade;
f) Sistemas de manutenção que venham a proporcionar aumento

de rentabilidade.

2 — Para efeitos do presente despacho, consideram-se ainda pro-
prietários dos navios os armadores nacionais que sejam locatários
de navios, no âmbito de contratos de locação financeira, registados
no registo convencional português.

3 — Com excepção dos projectos de investimento relativos à pro-
tecção dos navios no âmbito do Código ISPS, previstos na alínea a)
do n.o 1 do presente despacho, cujo subsídio será de 100 % e dos
projectos de investimento previstos na alínea c) do n.o 1 do presente
despacho, cujo subsídio não poderá ser superior a 15 % do valor
do investimento realizado, o montante máximo a atribuir por projecto
é de 50 % do valor do investimento efectuado, não podendo, em
qualquer caso, ultrapassar E 125 000.

4 — A comparticipação é avaliada e determinada em euros, pro-
cedendo-se, se necessário, à respectiva conversão cambial de acordo
com a cotação de referência do Banco de Portugal no dia de assinatura
do contrato da aquisição dos equipamentos ou do contrato relativo
às transformações a efectuar no navio.

5 — As candidaturas ao subsídio devem ser formuladas em reque-
rimento dirigido à Secretária de Estado dos Transportes e entregue
no IPTM, sito em Lisboa, no Edifício Vasco da Gama, Rua do General
Gomes Araújo, 1399-005 Lisboa, dele devendo constar os elementos
a que se refere o anexo I do presente despacho e que dele faz parte
integrante.

6 — A apresentação de candidaturas no IPTM decorre até 30 dias
após a publicação do presente despacho no Diário da República.

7 — Os projectos de investimento apresentados serão sujeitos a
avaliação técnica, visando a sua classificação e hierarquização de
acordo com as alíneas a) a f) do n.o 1, tendo em conta os objectivos
e critérios a que se refere o anexo II do presente despacho.

8 — Efectuada a hierarquização dos projectos, o IPTM elabora lista
de hierarquização a remeter a cada um dos armadores candidatos.

9 — Da lista de hierarquização, a que se refere o número anterior,
deve constar a identificação, a classificação e a hierarquização dos
projectos de investimento com indicação dos montantes de apoio a
conceder, de acordo com os critérios estabelecidos.


